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PORTARIA Nº 41/2022, DE 03 MARÇO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA – PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas no inciso IX, art. 74 da Lei Orgânica Municipal, 

etc... 

Considerando o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o (a) servidor (a) efetivo (a) SEVERINO FERNANDES FOLHA, CPF: 

552.492.723-04, para exercer o encargo de fiscal e o (a) Senhor (a) Edizon Ribeiro 

Leite, CPF: 915.853.763-53, como gestor do Contrato nº 023/2022, Processo 

Administrativo nº 005/2022, Pregão Presencial nº 001/2022, locação de 2 (dois) 

veículos tipo caminhonete da marca volkswagem, modelo amarok, cabine dupla, 4x4, a 

diesel, direção hidráulica, vidros elétricos,  com ar condicionado, ano 2017 modelo 20, 

para a Secretaria de Saúde, lote IV. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 

Piauí, em 03 de março de 2022. 

  
 

 

ANGELO JOSÉ SENA SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 


